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RETIFICA - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 
INEXIGIBILIDADE  Nº28/2025 

 

DO OBJETO: “CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE CONTA DE ÁGUA DO DISTRITO 
DE ANTUNES DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA, COM EXTENSÃO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO A TODOS OS 
PONTOS DE ATENDIMENTO DO BANCO, INCLUSIVE POR INTERMÉDIO 
DE TERCEIROS CONTRATADOS”. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

14.1- Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu 

critério, garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes 

sanções, respeitando-se também o disposto na Lei Federal nº 14.133/21; 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitada a 05 (cinco) 

dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

14.2- As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato; 

14.3- A aplicação das sanções pecuniárias estabelecidas nos itens 

anteriores não afasta a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais 

prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros e nem aos ditames 
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penais previstos na lei 14.133/21, em decorrência da imperfeita execução do 

serviço contratado. 

 

DO EDITAL 

9.5.  A Credenciada/Contratada deverá iniciar as suas atividades, em até 
07 (sete) dias corridos após a Ordem de Serviço emitida pelo MUNICÍPIO. 
 

PASSA A LER: 

 

DO CONTRATO: 

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, 

com dolo ou culpa: 

14.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de 

contratação; 

14.1.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do 

credenciamento; 

14.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante o credenciamento; 

14.1.5 Fraudar o credenciamento; 

14.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

14.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do 
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credenciamento; 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.2 Advertência; 

14.2.3 Multa; 

14.2.4 Impedimento de licitar e contratar e 

14.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.2 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.3 As peculiaridades do caso concreto 

14.3.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.5 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 

o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, 

a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 

14.4.3 Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 

14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
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intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o  

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 

infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 

14.1.3 e 16.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021A recusa injustificada 

do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 

6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão 

ou entidade credenciante. 

14.9 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita nos itens 14.1.3 e 14.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante. 

14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
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data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso  

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação 

da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 

ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

DO EDITAL 

 
9.5.  Os serviços deverão ser iniciados após a assinatura do contrato em 

até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

 

Igaratinga, 20 de janeiro de 2026 

 

 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 
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